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LEI: 766/2006. 

 

Dá nova denominação a  atual rua e nova praça, cotem outras 

providências. 

 

 

 A Câmara Municipal de Pratinha, por seus representantes 

aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:  

 

 

 Art. 1º - Passa a Ruas e Praça abaixo relacionadas, com as 

seguintes denominações:  

 

 

I- Bairro Professora Marlene Martins Reis. 

 

A) Atual Rua 15 de Novembro, passa a denominar se Rua 

Maria Nazaré de Jesus. 

 

 

II- Centro:  

 

A) Nova Praça em frente a residência da Dona Maria Maneca 

com a Rua Henrique Pereira, passa denominar-se Praça 

Jerônimo Pereira Borges. 

 

 Art. 2º O órgão responsável da Prefeitura deverá afixar placas 

de identificações nas novas denominações e comunicar as empresas 

de telefonia, energia elétrica e aos correios. 

 

 Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 Prefeitura Municipal de Pratinha. MG. 

 Em 20 de Junho de 2006. 

 

  

José Joaquim Pereira. 
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Prefeito Municipal. 

 

 

 

 

 

  

 


